
LEI N° 3.163, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

PROMOVE ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA NO ÂMBITO DO
MUNiCíPIO DE TIMBAÚBA E AUTORIZA A
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO
ORÇAMENTO ANUAL DE 2023 NO VALOR
DE R$ 485.199,37.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCíPIO DE TIMBAÚBA, Estado de
Pernambuco, usando das suas atribuições que lhe são conferidas, nos termos dos artigos
64 e 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do município de
Timbaúba crédito especial, no valor de R$ 485.199,37 (Quatrocentos e oitenta e cinco mil,
cento e noventa e nove reais, e trinta e sete centavos) conforme programação
orçamentária constante no Anexo I.

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais provirão de excesso
de arrecadação referente às transferências concedidas pela União com fundamento na Lei
Complementar n° 195, de 8 de julho de 2022, conforme fontes de recursos: 1.715.0000
Transferências destinadas ao setor cultural - LC n° 195/2022 - Art. 5° Audiovisual e
1.716.0000 Transferências destinadas ao setor cultural- LC nO195/2022 - Art. 8° Demais
Setores da Cultura.

Art. 3° Os valores das dotações incluídas por esta Lei poderão ser alterados
posteriormente de acordo com a necessidade, respeitados os limites de suplementação
estabelecidos pela Lei nO3.141 de 20 de dezembro de 2022.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbaúba - PE, 29 de setembro de 2023.

MARINALDO ROSENDO DE ALBUQUERQUE
PREFEITO

Ruo. Doutor Alcebíodes. 276 - Centro - Timboúbo - Pernombuco CEP, 55.870-000
Fone! {87} 3631.3485 - gabíneteprefeito@timbauba.pe.gov.br



ANEXO I

DOTAÇÕESQUE FARÃO PARTEDO ORÇAMENTO APÓS ABERTURA DO CRÉDITO ESPECIAL

ÓRGÃO: SECRETARIADE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

UNIDADE: DEPARTAMENTO DECULTURA, TURISMO E ESPORTES

CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL HISTÓRICO NATUREZA DA DESPESA VALOR R$

Atividade:

3.3.90.36 - Outros Serviços de 205.646,90
Terceiros - Pessoa Física

Apoio à Produção 3.3.90.39 - Outros Serviços de
13.392.4.2.9017 Audiovisual - Lei Paulo Terceiros - Pessoa Jurídica 51.411,73

Gustavo (Art. 62, Inciso I

- LC nº 195 de 08 julho Fonte de recurso: 715 - MSC -

de 2022) 1.715 - Transferências

destinadas ao setor cultural- LC

n2 195/2022 - Art. 52
Audiovisual

Atividade:

3.3.90.36 - Outros Serviços de 47.006,11
Terceiros - Pessoa Física

Apoio a Salas de Cinema
3.3.90.39 - Outros Serviços de13.392.4.2.9018

- Lei Paulo Gustavo (LC Terceiros - Pessoa Jurídica 11.751,53
nº 195 de 08 julho de
2022) Fonte de recurso: 715 - MSC -

1.715 - Transferências

destinadas ao setor cultural- LC

n2 195/2022 - Art. 52
Audiovisual

A
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Atividade:

Atividade:

23.600,10

5.900,02

3.3.90.36 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica13.392.4.2.9019
Formação, Qualificação

e Difusão - Lei Paulo

Gustavo (LC nº 195 de
08 julho de 2022)

Fonte de recurso: 715 - MSC -
1.715 - Transferências

destinadas ao setor cultural- LC
nº 195/2022 - Art. 5º

Audiovisual

139.882,98

27.976,60

3.3.90.36 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física

13.392.4.2.9020
3.3.90.39 - Outros Serviços dePremiação à Demais
Terceiros - Pessoa JurídicaSetores da Cultura - Lei

Paulo Gustavo (LC nº Fonte de recurso: 716 - MSC-

195 de 08 julho de 2022) 1.716 - Transferências

destinadas ao setor cultural- LC

nº 195/2022 - Art. 8º Demais
Setores da Cultura

TOTAL R$
485.199,37
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